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PAUTA DA SEXTA  SESSÃO ORDINARIA  30/04/2026 

ÁS 19:00HS 

 

EXPEDIENTE 

 

REQUERIMENTO DE Nº 95/2026 

VEREADOR JOSÉ EDIMILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

 

REQUERIMENTO DE Nº 96/2026 

VEREADOR JOSÉ EDIMILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

 

REQUERIMENTO DE Nº 97/2026 

VEREADOR JOSÉ EDIMILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

 

REQUERIMENTO DE Nº 98/2026 

 VEREADOR FABRICIO CARLOS DE JESUS SAMPAIO 

 

REQUERIMENTO DE Nº 99/2026 

 VEREADOR FABRICIO CARLOS DE JESUS SAMPAIO 

 

  REQUERIMENTO DE Nº 100/2026 

 VEREADORES JOICE ANTUNES DOS SANTOS, GERALDO 

LUÍS DA SILVA E MARIA TEREZA N.S.MOREIRA  
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 REQUERIMENTO DE Nº 101/2026 

VEREADORA JOICE ANTUNES DOS SANTOS 

 

REQUERIMENTO DE Nº 102/2026 

VEREADORA JOICE ANTUNES DOS SANTOS 

 

MOÇÃO DE Nº 05/2026 

 VEREADOR FABRICIO CARLOS DE JESUS SAMPAIO 

 

MOÇÃO DE Nº 06/2026 

VEREADOR FABRICIO CARLOS DE JESUS SAMPAIO 
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ORDEM DO DIA 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  04 DE 28 DE ABRIL DE 2026. 

“Cria cargo de provimento efetivo de Motorista no Quadro de Pessoal da 

Câmara Municipal de Arapeí e dá outras providências” 

 

 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2026 

“Dispõe sobre a substituição temporária de ocupante de cargo em comissão 

no âmbito da Câmara Municipal, nos casos de afastamento por licença-

maternidade, e dá outras providências.” 

 

 

 


